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dos professores, de forma retroativa à título de diferença 
salarial, ponderando o piso nacional dos profissionais do 
magistério da Educação Básica Pública para o ano de 2025, e 
dá outras providências". 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ-DE VASCONCELOS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por l.:.ei; 

FAÇO SABER, qu,e a 
PROMULGO a segyi~te tei: Óompfe,.m~n~r: ~ . . . > . 

e eu 

Art. 1 °. Ftça o Poder Executivo MunicipaLa-uto 1zado a aplicar o 
reajuste geral anual, no péró;ntual de 5,93% (cinco "1nte1ros-;?e noventa e três 
centésimos percentuais), de forma retroativa a partir de 1° j';anélro dé 2025, à título 
de diferença salarial; aos venci.meD,tos dos professor~s · ativos âo quadro do 
Magistério Público Muhidpat, definido na Lei Complementarnf·300,,de 24 de março 
de 2024, ponderand.o o piso ~alaria! nacional dos prqfi~sion~is ··dQ magistério da 
educação básica pública-para o 'ano de 2025, em observância à -Portaria MEC n° 77, 
de 29 de janeiro de 2025. · · 

~ f\ 

Parágrafo .único. Ficá autottz~de a prdmover,g_-pagamento da 
contribuição previdenciária do ·período · de janeiro ·e feverefro de 2025 na 
competência 03/2025. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da presente l,,~i ·correrão a 
conta de dotações, orç~-111entárias próprla.s constante na I Orç me~~~ria Anual. 

... <o, • ,...,:. 

sua publicação. 

PRISCI 
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